EDITAL DE RETIFICAÇÃO N. 001/2011
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N. 005/2011
SAÚDE E SANEAMENTO

A Comissão do Processo Seletivo 005/2011, da Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo, nomeada através da Portaria nº 044 de 04 de Fevereiro de 2011, torna público, para conhecimento dos interessados, que estarão abertas às inscrições para Processo Seletivo Simplificado, destinado a selecionar profissionais para contratação por tempo determinado, para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento em caráter provisório.
1 - DISPOSIÇÕES LEGAIS:

Art. 37, IX da Constituição da República Federativa do Brasil e Lei Complementar 002, 003 de 26 de agosto de 2005, 010 de 14 de dezembro de 2007, 011 de 19 de dezembro de 2007, e Lei Municipal 229/95 de 07 de novembro de 1995, e 614/2007, de 23 de julho de 2007.
6 - DA SELEÇÃO – A seleção constará de: 
6.1. Análise de currículo: serão considerados para análise de currículo os cursos e a experiência de trabalho devidamente comprova dos e relacionados com a área especifica da saúde. Será avaliado numa escala de 0 a 100 pontos. 
“Retificar o sub item 6.2.2 e 6.2.3 do Edital do Processo Seletivo Simplificado n. 005/2011.”
6.2. QUADROS DE PONTUAÇÕES PARA CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO:

6.2.2. Quadro pontuação Nível Médio:

	Nível Médio/Técnico

	Experiência
	Pontuação
	Pontuação máxima

	Certificado de cursos de aperfeiçoamento na área especifica com pelo menos 20(vinte) horas por certificado.
	1.00(um ponto)
	50 (cinqüenta pontos)

	Para cada mês de experiência na área específica de serviço público.
	1.00(um ponto)
	30 (trinta pontos)

Onde se lê vinte pontos passa a se ler (TRINTA PONTOS).

	Para cada mês de experiência na área específica de serviço privado.
	0,50 (meio ponto)
	20 (vinte pontos)


6.2.3- Quadro Nível Fundamental:

	Nível Fundamental

	Experiência
	Pontuação
	Pontuação Máxima

	Para cada mês de experiência na área específica de serviço público.
	1.00(um ponto)
	60 (sessenta pontos)

Onde se lê cinqüenta pontos passa a se ler  (SESSENTA PONTOS).

	Para cada mês de experiência na área específica de serviço privado.
	1.00(um ponto)
	40 (quarenta pontos)

Onde se lê trinta pontos passa a se ler  (QUARENTA PONTOS).
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